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Diário Oficial do Município
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RUA RENILSON ALVES ROCHA

RUA RAIMUNDO JOSÉ DOS ANJOS

RUA ELCIZA CARVALHO DA SILVA

RUA ELCIZA CARVALHO DA SILVA

RUA RENILSON ALVES ROCHA

RUA RAIMUNDO JOSÉ DOS ANJOS

RUA ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS

RUA ABÍLIO JOSÉ DOS SANTOS

RUA MANOEL JOAQUIM DA SILVA

RUA MANOEL JOAQUIM DA SILVA
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ENDEREÇO DO PROJETO

 PROJETO FNHIS SUB-50

Prefeitura Municipal de Iraquara
Rua Rosalvo Félix, nº 252, Centro, Iraquara - BA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IRAQUARA - BA

PLANTA LOCAÇÃO

FOLHA

A1
DATA

06/10/2025
REVISÃO

R02

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
CNPJ: 13.922.596/0001-29

Rua Raimundo Joaquim da Conceição - Iraquara,BA

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Bárbara Raiane Santos Alves
Arquiteta e Urbanista
CAU-BA nº A292155-3

BÁRBARA RAIANE SANTOS ALVES
CPF: 088.791.295.89
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